
 

 

 

ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA – ASSESSORIA TÉCNICA 

 

LEI Nº 2.259, DE 19 DE JANEIRO DE 1961  

 

  Abre o crédito especial de Cr$ 64.800,00, para pagamento de 

40% de gratificação adicional ao Dentista do Instituto "Lauro Sodré". 

 

DOE Nº 19.526, DE 02/03/1961.  
 

 

TEXTO IDÊNTICO AO PUBLICADO NO DIÁRIO OFICIAL DO ESTADO DO PARÁ 


